
Nº Ord Proad Assunto do Documento Categoria Competência Grau de Sigilo Razões para a classificação Autoridade Classificadora

1 201511000011757 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

2 202111000304384 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

3 202209000356562 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

4 202209000361465 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

5 202303000394600 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

6 202303000394724 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

7 202303000394798 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

8 202303000394942 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

9 202303000394964 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

10 202304000401793 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

11 202306000416852 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

12 201708000051237 Diretoria-Geral Reservado 5 anos 26/06/2023 07/09/28 Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da Silva

13 201909000189607 Diretoria-Geral Reservado 5 anos 26/06/2023 07/09/28 Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da Silva

14 202204000330338 Diretoria-Geral Reservado 5 anos 26/06/2023 07/09/28 Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da Silva

15 202204000332592 Diretoria-Geral Reservado 5 anos 26/06/2023 07/09/28 Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da Silva

16 202205000339920 Diretoria-Geral Reservado 5 anos 26/06/2023 07/09/28 Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da Silva

17 202402000486256 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

18 202402000486261 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

19 202402000486364 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

20 202402000486502 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

21 202402000490492 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

22 202402000490493 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

23 202402000490495 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

24 202402000490496 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

25 202403000499683 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

26 202312000467604 Corregedoria-Geral de Justiça Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

27 202405000515215 Pagamento / Processos administrativos Diretoria-Geral Reservado 5 anos 10/05/24 10/05/29 Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da Silva

28 202405000515006 Pagamento / Processos administrativos Diretoria-Geral Reservado 5 anos 10/05/24 10/05/29 Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da Silva

29 202404000506024 Notificação/ Processos Administrativos Diretoria-Geral Reservado 5 anos 11/04/24 11/04/29 Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da Silva

30 202401000472006 Licença/ Processos Administrativos Diretoria-Geral Reservado 5 anos 04/01/24 04/01/29 Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da Silva

31 202401000472101 Licença/ Processos Administrativos Diretoria-Geral Reservado 5 anos 05/01/24 05/01/29 Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da Silva

32 202401000472570 Pagamento / Processos administrativos Diretoria-Geral Reservado 5 anos 08/01/24 08/01/29 Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da Silva

33 202401000472571 Pagamento / Processos administrativos Diretoria-Geral Reservado 5 anos 08/01/24 08/01/29 Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da Silva

34 202401000472126 Pagamento / Processos administrativos Diretoria-Geral Reservado 5 anos 07/01/24 07/01/29 Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da Silva

35 202401000472118 Licença/ Processos Administrativos Diretoria-Geral Reservado 5 anos 06/01/24 06/01/29 Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da Silva

CONSIDERANDO as disposições contidas no Art. 30, II, da Lei 12.527/2011 e Resolução Órgão Especial TJGO nº 199/2022, o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás disponibiliza a lista de documentos classificados em cada grau de sigilo, contendo o assunto sobre o qual versa a informação, a categoria na qual ela se encontra, o dispositivo legal que fundamenta a classificação e o respectivo prazo.

Fundamental legal para 
classificação da informação

Prazo da classificação 
da informação

Data de 
classificação

Prazo da 
classificação 

Relatórios de inspeção / apuração de irregularidade / correição das unidades 
organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de irregularidade / correição das unidades 
organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de irregularidade / correição das unidades 
organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de irregularidade / correição das unidades 
organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de irregularidade / correição das unidades 
organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de irregularidade / correição das unidades 
organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de irregularidade / correição das unidades 
organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de irregularidade / correição das unidades 
organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de irregularidade / correição das unidades 
organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de irregularidade / correição das unidades 
organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de irregularidade / correição das unidades 
organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Procedimentos investigatórios e processos administrativos disciplinares 
instaurados contra  servidores

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Procedimentos investigatórios e processos administrativos disciplinares 
instaurados contra  servidores

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Procedimentos investigatórios e processos administrativos disciplinares 
instaurados contra  servidores

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Procedimentos investigatórios e processos administrativos disciplinares 
instaurados contra  servidores

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Procedimentos investigatórios e processos administrativos disciplinares 
instaurados contra  servidores

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Relatório Assessoria Correicional Foro Extrajudicial (CGJ)
Organização e 
Funcionamento

Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatório Assessoria Correicional Foro Extrajudicial (CGJ)
Organização e 
Funcionamento

Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatório Assessoria Correicional Foro Extrajudicial (CGJ)
Organização e 
Funcionamento

Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatório Assessoria Correicional Foro Extrajudicial (CGJ)
Organização e 
Funcionamento

Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatório Assessoria Correicional Foro Extrajudicial (CGJ)
Organização e 
Funcionamento

Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatório Assessoria Correicional Foro Extrajudicial (CGJ)
Organização e 
Funcionamento

Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatório Assessoria Correicional Foro Extrajudicial (CGJ)
Organização e 
Funcionamento

 Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatório Assessoria Correicional Foro Extrajudicial (CGJ)
Organização e 
Funcionamento

Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatório Assessoria Correicional Foro Extrajudicial (CGJ)
Organização e 
Funcionamento

Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatório Assessoria Correicional Foro Extrajudicial (CGJ)
Organização e 
Funcionamento

Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 de 
18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 de 
18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 de 
18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 de 
18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 de 
18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 de 
18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 de 
18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 de 
18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 de 
18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada
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